
REGISTRO DE PREÇOS COM YISTA A EITNTUAL AQUISIÇAO DE
EQIIIPA.MENTOS E MATERIÀL PERMANENTE PARA ATENDER AS Df,MANDAS
DÀ SECRf,TARIA DA EDUCAÇÃO E AS ESCOLAS DA Rf,,DE PÚBLICA MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Dezembro, do ano de 2021, o NfUNfCiPIO DE

RIACHUELO, através da PREFEÍTURÂ MUNICIPÀL, com endereço na Praça Getulio

Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, CNPJ n' 13.128.897/0001-85, neste alo represcnlada por

seu Prefeito, o SÍ. Pet€ruon Dantas Àruújo, doravante denominado simplesmente de ORGAO
GERENCfADOR-E, resolve na forma da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002,

Decrcto Federal no 7.892/2013 e o D€creto Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e,

subsidiariamente, pela Lci Federal n. 8.666, de 2l de Junho de 1993, e alterações posteriores.

firmar a presente ATA DE-Rf,GISTRO DE PREÇOS, visando futuras aqúsições do objeto

licitado atrar'és do PREGÁO ELf,TRÔNICo N" 015/2021 sRP N'011/2021' cm face da

classificaçào das propostas apresentadas pelas empresas abaixo qualificadas, denomiuadas

simplesmente de FORTTIECEDORAS, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do

Municipio, que emitiu seu pareceÍ, conforme o Panigrafo Umco do Artigo 38' da Lei n'' 8'666'

de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de prcços com vislâ à eventuâl aquisição de

equiprmentos e material peÍmanente pera rtetrder rs demandss da secretâria dâ

Eàuiaçio e as Escolas da Rede Púbtica Municipal de Ensino do Municipio de

Riechuelo/sE, conforme especificaçÔes e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do

Pregâo Eletrônico N'0l5/2021 SRP N" 0ll/2021.

2. DA !'INCULACÃO AO EDITAL

Este in§trumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"

01512021 SRP N' 011/2021 e seus Anexos, o qual é parte integrante e comPl€mentar,

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor registrado.

.1. DAVTGÊNCIA DAATA

A presente Atâ de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mese§, â contar da data de sua

assinatura.

4. DO PRTCO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de RS 410.2E7'f3 (quatroccntos e dez mil
duzcntos e oiteita e sele rcús e tezl cenlgws) que será pago após Prestaçào dos serviços

executados.
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CÀQU€

ÀzEvtDol

Item Especilicação lUarcs/Modelo Llnidade Quantidade
Valor

Unitário
n§)

valor
Totrt (Rl)

LIBELL
ACQUAFLEX

UN I) l5 909,00I

PURIFICADOR DE ÁCUA OIPO
soFT) - (CAPÁCTEÚSTTCAS
MÍNMAS) . NA coR BRANCA,
COM 02 TORNEIRAS PARA ÁGUA
GELADA E NATIJ'RAI.
CAPACTDADE DE
ARMAZENAMENTO DE NO
MÍNIMo 08 LITRoS.

r3.ó35.00

DONNER CI
3004

tND)

CAILA DE SOM PASSTVA
POTÊNCIA MÍNTMA DE 3OOW RMS;
.TTO-FALANTE DE 12" (NO
Mi}IMO)i DRIVER DE TITÂNIO
coM DTAFRAGMA t.25" (NO
MTNMo); IMPEDÁNCIA: 8 OHMS,
NO MÍNIMO; SENSIBILIDADE: 99
DB SPL. (APROXIMADA):
RESPOSTA DE FREQUÊNCh:
APROXIMADAMENTÊ 40 HZ A 20

KllZ (MARGEM DE V.ARIÂÇÀO
l09o): SISTEMA DE CATXA PAS§IVA
DE 2 \'IAS COM, PROCESSADOR
DE SOM INTEGRADO PARA MATOR
CONTROLE E PROTEÇÀO DO
SISTEMA; PARA MELHOR
REPRODUÇÃO DE ALTAS
FREQUÊNCIASI CORNETA DE
AMPLA DISPERSÃO;
ENTRA.DAS/SAiDAS: 2

PARALEI.AS= 2 SPEAKON / P.IO i
XLR: FORMATO TRAPEZOIDAL
PARA MELI{OR
POSICIONAMENTO. PODENDO SER
USADO RETO OU ANCULADO;
ENCAIXE DE HASTE COM 35 MM
PARÂ MONTAGEM; ALÇAS E

CANTONEIRAS PARA FACILITAR
o TRANSPORTE; FABRTCAÇÃO
IN.DUSTRIAL; MANUÂI COM
ESPECIFICAÇÀO EM PORTUGUÊS.
CARANTIA DO FORNECEDOR: 12

MESES.

l3 1.949.00 )i 117 00

'7

VENTILADOR DE PÂREDE 60 CM .
VENTILADOR DE PAREDF TI,,'FÀO
60 CM BMLT MARCA: LOREN S.tD

VENTISOL
PREMIUM

6OCM
t.tiD ll0 230,9: :30.92

rroot5r552 P UIOBENn|(IUE llrôd.rcndrr
LUO^ito

t,mdHrt Lw.ruvur
e, cro Movtl5l526l90ro D.6u.,o'

@r19

CLODOALDO ANTONIO SANTOS Assinado de formà dis àl por cLoDoÂtDo

DEALMETDA:02063017s81 â[:]lHl]l]3;ilê:$fi#*"'-''

MÁ§TER COITíERÇTAL ETBELI
CNPJ: 06.95,L3611í)1)0r {9
EndÊrêço: Ávcnids §im€ío SobÍsl, 1r" 797, Ssnto Atrtôrío, ArÊqju/§Í]. CtrP: 49.060-6í0
Contsto: (79i 32193566 / (79) 98t31{9?9
E-mall: rllar.mastêrl0G;gmsil.c!m
Reprcscntf, trte: Càiqu€ Caetrno Ázevedo

,fl
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ollQl.rE
CAEÍANO
AZEVEDO
0r3m359
552 PÁUIO HEtlft olJ€ 

^*úod.?.@!{r.rLlrcl No pd Frlr o rltrroúf

coMErcroDE'.§::llftr"r"
MOVE6:352ó39050 &n6 ror.o, o, ot !, o
oor39

LINHA: EQUIPADO COM POTENTE
MOTOR BIVOLT. O VENTILADOR
DE PAREDE TUFÀO DE 50 CM E

BIVOLT, TRAZENDO A]NDA MAIS
PRATICIDADE PARA SUA
INSTAIAÇÃO E USO. VOLTAGEM:
BryOLT, NÚT\,IERO DE HÉLICES: 03

ÁREAS DE VENTILAÇÂo; 25M,
GARANTIA: 0l ANO COMO
MONTAR: SUGERIMOS Â
CONTRATAÇÃO DE UM
PROFISSIONAL HABILITADO
PARA MONT,AGEM E
INSTAIAÇÀO, NO CASO UM
ELETRICISTA, A LOREN SID ESTÁ
INSTALADA EM UM MODERNO
PARQIJE INDUSTRIÂL PRÓPRIO
COM I68 MIL MI, SENDO 42 MIL Ml
DE ÁnTn CoNSTRUÍDA, EM
CONSTANTE EVOLUÇÂO E

EXPANSÃO DE SUA LINHA DE
PRODUTOS. ATUALMENTE A
EMPRESA PRODUZ FAMOSOS
VENTILADORES DE TETO,
SILENCIOSOS E POTENTES,
VENTILADORES DE MESA,
COLUNA E PAREDE: ALÉM DE
APARELHOS COMO EXTRATORES
DE SUCO RESISTENTES E

VELOZES, EXÂUSTORES, CHAVES
DE CONTROLE. CAPÂCIDADE E
I]MA EXTENSA LIN}iA DE
HÉLÍCES E MOTORES.

8

COMPUTADOR DE VESA
COMPUTADOR COMPLETO CORE
15 I6CB SSD 24OCB MONITOR LED
I9.5" HDMI CORPC FAST.

BUSINESS
8500- 15 45?0

3.2Ct1Z +
GERMEM
I6GB DDR3
SSD 4EOCB
HDMIAr'GA

FONTE 3OOW

PFC ATIVO
MONTTOR
BRAZIL
BPCI9

UN_D 1.750.00 33.750,00

NOTEBOOK RYZEN 5; MEMÓRIA
12GB DE RÂM: ARMAZENAMENTO
DE ITB; TELA ANTIRREFLEXO.
AMPLA CONCORRÊNCIA - LEI
123/2006 - ART. 4E, IID PROPORÇÀO
DE 76 %.

LENOVO
TJLTRAFINO

IDEAPAD
SI45 AMD
RYZEN 5

I2GB ITB
Í.IMJX t5.6"

PRATA

lrliD 3tt 4.018,81

4.018.81

152.7 t4,',?8

28 NOTEBOOK R\ZEN 5; MEMOzuA LENOVO LrN.'D t2 48.225,72

CLODOALDO ANTONIO SANTO§ Assrnado de forma drs(al por cLoDoALDo"- attol.lo serutos DE ALMÊtDA:0i0630- 7s8l
DE ALMEIDA:0206301 7581 Dados: 2022.01.06 1t:rs:4s {3'Gl

(
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TJLTRAFINO
IDEAPAD
SI45 AMD
RYZEN 5

I2GB ITB
LINUX I5.6"

PRATA

I2GB DE RAM; ARMAZENAMENTO
DF. ITB; TELA ANTIRREFLEXo.
ESCLUSIVO ME e EPP - LEI
123/100ó - ART.48, lll) PROPORÇÀO
DE 24 % DO ITEM 23.

Valor
Unitário

vslor
Torsl (R§)QuantidadeIlnidadeNlarcaÂlodeloItem Especificação

11.603,284 2.900,82UliDAGRÁTTO
ECSI8FR4-029

AR CONÍDICIONADO AR

CONDICIONADO I8.OOO BTU'S TIPO

SPLIT, FORNECIMENTO E

TNSTAIAÇÃO, INCLUSIVE
ACESSÓruOS, OABINETE INTERNO
EM PLÁSTICO PVC, E EXTERNO
CONSTRúDO EM FERRO,

CONTROLE AUTOMÁTICO DE
TF-MPERATU-RA. ATRAVES DE

TERMOSTATO. MÍNIMO DE DUAS
VELOCÍDADES SELECIONÁVEIS
NO MODO VENTILADOR, FLUXO
DE AR AJUSTÁ\'EIS, DRENO, CABO
DE ALIMÉNTAÇÀO :ZO VOLTS'
CONTROLE REMOTO SEM FIO'
SISTEMA DE STREEP.

COMPRESSOR ROTATIVO COM
POTENCÍA DIMENSIONADA,
MANUAL DE INSTÀLAÇÀO. O

.{PARELHO DE\'E POSSIBILITAR
INSTAIAÇÀO CONFORME
NORIIAS ABNTi ABAIXO
RLLACIONADAS: NBR-6675'
NORMA GERAL PARA
INSTALAÇÃO NB I 66. EXIGÊNCIAS:
COr.-SUMO DE ENERGIA
CLASSIFICAÇÃO & QUOT;
A&QUOT; PRAZO DE GARANTIA
DE NO MÍNIMO I íUM ANO). COM

NS NO LOC.AL.

9,9y1 -^. ^ CLODOALDO ANTONIO Assinado deforma disítal por

*"xi",,'r:lilxi^.' ff:"j" snNrros DE ;:"^?i^ti3^"êi:3l1'i,:1*'o'L(,MEíLIIJU'
à1'Sflfi, iiovEiiú;i U;:^-:- ALMEIDA:0206301 7581 Dados: 2022.01.06 1 1:15:5e-03'00'
e", àooirÉ eosooor3e ?ifllTl.ll- ' '-
À2rvÉDo0|100

CNPJ: 14,024,014/0001-50
inaÉuço, no" U. p.,ro, I l5& §u&e, Áracair/§E. CEP: 'í9,Í152-140

Cortato: (79) 104r24f9 t Q'lr)99954'9468
E-rnall l Ilsltse.oG.Itlctechrc.com.br
Reprasêntallts: CtodoâlÍlo AüÍônio §&nto§ de Âlmeida

CPF:

MC E LTDÀ
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LND

t]ND

\'âlo!'

R$)
l otal (R$)

660,00

330,00

LTND

40

l0

Valor
Unitúrio

Valor
Unitário

!'alor
Total (R§)

R§)

393,25 9.1í31.?s

L nidade I Quântidrde

TJNÍ)

Valor
Unitário

(R§)

valor
Total (R§)

l:+.;oo.ro

CADEIRA FTXA DIRETOR BASE
FIXA EM AÇO LÀMINA
REFORÇADA EM AÇO BRAÇO
CORSA EM PU ESTOFADA EM
TECIDO J SERRÁ.NO PRETO
ESP1IMA INJETÁ\EL.

36,67.4

104,26

CÀIQUE
CÂÉTANO
AZEVEDO
01100359
t52

PAULOHINSIOTJÊ 
^6t&ôraJdruú

^rr5.dodl 
LUO^IO COI{EÍ(IO E }Lr'r)'(,&u 

rEN
loíír.dlsll.l IIOVE,tl6r90too0l,*!Eisbtu'r
Do.CÀCltlÍ I

^ztwDoS!,00lttttl

M

L nidade QuartidadeMarca/Modelo

UNt)WMIL
LOUSA QUADRO
MOLDURÁ DE
300x120 cM.

BRANCO
ALUMINIO

MI'RCOMPLAS22
CONJUNTO MESA E 4 CADEIRÀ
INFANTIL PLASTICO DECORADA
_ VERDE.

Unidade QuantidadeMarca/alodelo

ESTANTE DE AÇO MULTÍUSO
40cM - 6 PRATELETRAS | 22KG
POR BANDEJA.

EDE EST

EspeciÍicrção

SMART TV 10" LED FULL HD VA
6OHZ WI-FI 2 I{DMI I USB.

IIarca/Modelo

lCLl9

Espccificsçáo

20.21r,00

CI{PJr l9.l 97.721{}001-6t
l;Ídêreço; Rur Divins Ps§aor&? 669r,Boiffo: Csnaro, Arrctjurst. CIiPl4r.0I0{00
Contrto: (79) 33015348 / 9 9838-6988
E-ntrlt: prpel.rhprstlcs@lorltrdl.com
R€presentltrte : V'ddete do! Sr!tos

LTVRARIA E PAPELARIÀ LTDA

Item Especificação

16.400,00

,ovece to.t rcci

50 16.500,00

l-g{.l0-Ml {oudtéitaVÀI ÔP TôTÀI ' P{ T'

CNPJ: 35.263.905/0001 -39

Endercço: Àvenür das Patrtivri Núcleo Ilrbitacionsl ProfessoÍ Wilsou Augasto Bispo' J91, PirajrríSP. (iEP:

1ó.605- l 'r0
ConÍato: (lJ) 990&9609 / (14) 9990G9609
E-mail: ponto(ertophl(í Bmtil.com
RepresentâBte: Paulo Henrique Luciero

.o RIQUE DE

Item

25

TOTAL: R$ r.il oitocertos c lclrr4 a aí ,rzrrk e rhk , drtct

CNPJ: 13.297.ó7410001-41
EídeÍso: Rus Rio Grrnde ilo§üI, 16t1, §oYo Prrdlo,Ârrc{d§E' C§P: d9.027-390

cor(*to: (79) 3023"0105 / {79)}99774n4
E-m!A: ücltãcro@gI1!poândgao'neLbr
Representa[tr: !'almir Borgcs de Jesus

LTDA EPPÂMICAO E]í

50

e §etents ce ,*at'os)

PACHECO
FLEX

ce

croDoALDo ANÍoNro sANros fi'lã^h""^tfri 3.|illtr;Í"1ri:?:,,
DE ALMEIDA:020630,| 7581 D.do5 2022.0i.06 r rr ór i -o3 oo
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá_ser revisto etn decorrência dc evenlual reduçào

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Ôrgào Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1, Caso o Fomecedor registrado s€ recusc a baixar os seus pÍeços, o Órgão Gerenciador

poderÉ liberar o fotnecedor do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidacle, uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado.tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor nâo

puder cumprir o compromisso, o Ôrgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicaçào da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apÍesentadosi e

b) Convocar os dcmais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

4.3,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençào da contÍatação mais

Yantaj osa.

4,4, O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Órgâo Gerenciador à epoca da abeÍura da propost4 bem conlo

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçâo

da validade da Ata de Registro de Preços.

<nara NTPí) LF Áí-.IMP NIT .l MtrN"TÔ F §a -rr r7 Àa tíl nô§ PREí'í)§
REGISTRADOS

5.1, O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

admin istràção da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Aíígo 67, da Lei n' 8.666/93, Íica designado o(a) servidor(a)

lotado nÂ Secretaria Municipal deste Órgão, para acornpaúar e fiscalizar execução da pres€nte

Ata de Registm de Preços.

§l' À fiscalizaçào compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçâo do

fomecimento com âs noÍrnas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
quali<lade desejada.

§2'A ação da Íiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contaruais.

6. DA FOR]\ÍALIZACÂO DA DESPT],SA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecinento, mas apenas mera expectaüva de contratação.

ó.2, A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao bcneÍiciário do registro a obrigação
de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de
Empenho.

CAIQUÉ
CAETANO
AZEVEDOT0l3

00359552

^ssiôdodêíormâdlgllalpor
CNOUECÂETANO
ÂZEVEDO:01 3003
sgs52

CLODOALDO ANTONIO
SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581

A5rinado de Íorma digital por
CLODOALDO ÂNTONIO SÂNTOs DÊ

ALMBDA020630t 7581

Dador: 2022.01.06 1 1:l626-O3'0O

P UIO NÉNfioLl, &d-h+r
lrr<lAr{o(oMtroo. :ffm".
,rovE!931?úr90s ÚÔ&r,
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6.3. Os produtos deverão ser tbrnecidos de acordo com a necessidade da Prefeinra Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produlos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a datâ d€ recebimento
da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas

no An. 8l, da Lei n' 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrôes e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que nâo atendam o padrão de

qualidade €xigido estarâo sujeitos à recusa pelo servidor responsâvel da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, tendô que ser realizado novamente oo menoÍ prazo possilel, sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência Entre as espccificações pré-
fixadas e os produtos fornecidos, poderào ser aplicadas ao Fomecedor as sançõcs previstas neste

Edital e na legislação ügente.

ó.7, Sernpre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administl-ação, dentro do

prazo e condigões estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro.
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmâs condições, ou revogar o itern específico, respectivo.

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRT,COS

7.1. O Fomecedor registÍado teni o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzk seus preços Íegistrados na hipótese de se tomarem superiorc§ aos

praticados no mercado;
c) Não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela

Adminisn-àçao, sem justificativa aceitável;
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de fuachuelo/SE'

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registÍo de preço na ocorrência de fato

supen'eniente que venha comprometer a perfeitá execução contratual, deconentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçào, nem ao

menos nâs quantidades estimadas, podendo ocorrer licitâções específicas para fomecimento de

CÂIOUE CAEIANO
AZEVEDO:013001

59552

(AEt ito
l2f,vÉ000r It00359652

CLODOALDO ANTONIO
SANÍOS DE

ALMEIDA:020630'17581

Ár5l^úo de fom. digital por
CLODOALDO ANÍOND sANTOS DE

^LMíD4.02630175E1Oôdor: 2022.01.0ó I lJ6:38 {3 00'

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8,1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.
inclusive o acÉscimo de que trata o § l' do Art. 65, da Lei n' E.666/93.

P^ULO HENBIOUI eú{Í,irôed
tlldal{o
cournooor ffifffif,
MOvElS-352ó3905 bô@!,!,
ooor 39
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mâteriais. obedecidâ a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferênciâ de fomecimento, em igualdade de condições.

t,3, O direito de prefer&rcia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,

por outro meio legalmeate permitido, que não a Ato de Registro de PÍeços, e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
meÍcado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Município convocaÉ o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado,

9. D^S OB RIGACÕES DO ÓRG
^O 

GEREN CIADOR

Sâo obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II) Prestar. por meio de Seu representante, aS infoÍmações necesúrias. bem como atestâr as

Notas Fiscais oriundas das obrigações conraídas;
III) Emitir pâreceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quaÍlto ao

acompaúamento e fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes:

IVl Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório e seus anexos:
Y) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantâjosos pala a Administração. por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII) A fiscalizaçàô exercida pelo Ggão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos sen'iços'

IO. DA§ OBRIGACÓES DO FORNCEDOR REGISTRADO

Sâo obrigações do Fomecedor registrado:

I) Mânte( durante a vigência da Ata de Registro de Preço' as condiçôes de habilitaçâo exigidas

no Edital e na presente Ata de Regisro de Preçosi

It) Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objcto da Ata

de Registro de Preços;

III) Atender aos chatnados do Ôrgão Cerenciador. visando efetuar repaÍos em eventuais enos

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

Ii) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorentes da ata de re8istro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1T. DAADESÃO ÀÀIADE REGISTRO DE PRECOSCAIQUE
CAEIANO
AZEVE0001 300
359552
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11,1. PodeÉ utilizaÍ-se desu Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha panicipado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no quc

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'53i2013, Lei n'8.666i93
e na Lei n" 10.520/02, Íelativas à utilizaçâo do Sistema de RegislÍo de Preços.

11.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anterionnente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder' por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Atâ de Registro de Preços

para o Órgâo Gerenciador e órgàos participantes

11.4. O quantitativo decorrente das adesõ€s à Ata de R€gistro de Preços não poderá exceder. na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regisrro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgâos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participaúe deverá cfetivar a

aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de ügência da A1u.

CAIQUE

CAÊTANO
AZEVEDO:01

300359552

12. DA§ PENALIDADES

a) Se a Adjudicatrá,ria, d€ntro do prazo de convocação, não receber a ordem de Fomecimento.

récusar-se â entregar o materiâl objeto licitado, aplesentar documentação falsa exigida para o

cenâme, ensejü o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pÍoposta" comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitaÍ e contratar com a

Administração, pelo prâzo de ate 05 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas previstâs neste

lnstrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

fomecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertência por escrito sempre que verificadas peçenas falhas corrigíveisl

ti) Uutta de b,5% (zero virgula cinco por cenlo) por dia, pelo atraso injustificâdo no

fomecimento/instalaçã0, sobre o valor da contratação em atra§o;

III) Multa comp€nsâtóÍia./indenizâtória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remânescente do

contrato:
IV) Multa de o,SVo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contratação em descumpímento, contada da comunicação da contratante (via internet,

fax, coreio ou outro), ate cessar a inadimplência;
v) suspensão tempoflíria de participar de licitação e impedimento de connalaÍ com o Municipio

de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

YI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica c[quanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

15t2
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YII) Após o 2f (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração tená diÍÊito de recusar a

execução da conratação, de acordo com sua conveniênciâ e ôportunidade, comunicando a

adjudicatiria a perda de interesse no recebimento da nota fiscâl/fatura para pagamento do objeto
deste Edital, sem prcjuizo da aplicação das pcnalidades prcvistas nestc Instmmento:
WII) A inadimplência da Contratada" independentemente do transcurso do prazo estipulado na

âlínea anterioÍ, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos peíinentes, podetii implicar a imediata rescisâo unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis:
IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contrâtante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitaçâo. com fulcro no Art. 24, XI. da Lei Federdl n" 8.666/93, obserYada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora,

ou âdotaÍ outÍa medida legal para prestação dos serviços oÍa conFatados;
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderào

elas serem compensadís pelo Depârtamento Financeiro da Contrâtân@, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos tennos dos AÍts. 368 a 380, da Lei n" 10.406 dc l0 dc

Janeiro dc 2002 (Codigo Civil)i
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuhciente paÍa

possibilitar a compensaçâo de valores, a Con§atada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicada-s, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela ConkatadÂ, do comtrnicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo conr

a gravidade da inllação;
XIII) O valor nr.âximo das multas não poderá excedeÍ, cumulâtivamente, a 100/o (dez Por cento)

do valor dâ contratâçãoi
XrV) Neúuma paíe será responsável perante a outra pelos atasos ocasionados pot' motivo de

forca rnaior ou caso foÍuito:
X!) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente:
XVI) As sanções previshs nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na t-ei Federal n' 8 666, de 2l de

Junho de 1991. com suas alterações:

XI'II) As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notihcação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) Úteis paÍa

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior' nos termos da Lei.

13. DA PT'BLICACÃO

A publicaçâo do Extrato dâ Atâ de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,

na forma preüsta no Art. 15, §2". da Lei n" 8.óó6i93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSICÔES GT]RAIS

Independente de sua transcrição. o Edital e seus Anexos, principalmente a propostâ de preço e

os documenlos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão

làrá paíe desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
CAIQUE
CAETANO
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COMISSÂO PERMÂNENÍE DE LICITAçÃO

Para dirimir, na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços, será

competente o FoÍo da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverenL entre si, ajustado' foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários desle instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo §ido

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Municipio.

Riachuelo/SE, 29 de Dezcmbro de 2021 .

PREFIiITI.IRA I\I UNIC E RIACHIlEI,O/SE
Peterson D Araújo

iâdorÓrgão

CAIQUE CAETANO Ass lnado de formâ digital por

CAIQUE CAETANO
AZEVEDO:O1300359552 AZEVEDO:01300359552

MA§TER COMERCIAL EIRELT
Crique Câetâno Azevedo

Fornecedor

cLoDoALDo ANroNlo sANros lL'ill'i"';'ffH SPaH;1,",?1"\T,,
DE ALMEIDA:0206301 7581 D.d6:2022 or 06 I I r8:5r {r'oo'

Irc TTCN COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
Clodoeldo Antônio Srntos de Almêidâ

Fornecedor

VALDETE Dos ::;'lxBÊ;J"JÜ'r'o',nn''
SANTOS:6267 937 6587 iRNros,ezozsrrosa,

I,IVR{RIA E PA?ELARIA PRA'TICA LI'DÂ
Valdete dos Santos

Fornecedor

PAULO HENRIQUE LUCIANO

COMEROO DE

MOVEIS:3526390s0001 39

PAI, LO HEI{RIQUE LUCIÀIiO COMERCIO

Asrinado d€ foíma digitàlpor PAULO

BÊNNQUE LUCIANO COMERCIO DE

lrOvElS:352639050001 39

Dado!: 2022.01.07 mJ3r50 43'00'

Peulo Henrique Lucieno
Fornecedor

DE MOVEIS
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VALMIR BoRGES DE f;;T.1I.,á;::i".","', -
JESU5:5661 3 l 64534 #"1§jjlío?iu,.,,,",.*

TESTEMU\H,AS:

AIVtrGAO CONIERCIO EM GERAL LTDA EPP
Velmir Borges de Jesus

Fornecedor
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